
COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 2.453, DE 2025

Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014  (Marco  Civil  da  Internet),  para
estabelecer  a  privacidade  como
configuração  padrão  em  navegadores  e
aplicativos de internet,  visando proteger  os
dados e a privacidade dos usuários.

Autor: Deputado FÁBIO TERUEL

Relator: Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.453, de 2025, de autoria do Deputado

Fábio Teruel, propõe alteração na Lei nº 12.965/2014 – Marco Civil da Internet

– para incluir, entre os direitos dos usuários, a garantia de que a privacidade

seja  adotada  como  configuração  padrão em  navegadores,  aplicativos  e

serviços de internet.

O texto acresce o inciso XIV ao art. 7º da Lei nº 12.965/2014,

assegurando a privacidade por padrão, e introduz o art. 8º-A, que obriga os

provedores  de  aplicações  a  implementarem  mecanismos  automáticos  de

proteção,  tais  como  o  bloqueio  de  rastreadores  de  terceiros,  o  não

armazenamento  de  histórico  de  navegação  sem  autorização  expressa,  a

minimização  da  coleta  de  dados  pessoais,  e  o  uso  de  criptografia  e

anonimização sempre que possível.

O  projeto  também  prevê  que  as  configurações  sejam

apresentadas em linguagem clara,  possibilitando ao usuário  modificá-las  de

forma simples, além de proibir práticas abusivas como condicionar o acesso ao

serviço à desativação das ferramentas de privacidade.
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A matéria foi inicialmente distribuída para apreciação de mérito

das Comissões de Comunicação, e de Constituição e Justiça e de Cidadania,

esta última também para análise com base no art. 54 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados (RICD). 

A  matéria  tramita  em  regime  ordinário,  com  apreciação

conclusiva  pelas  comissões.  Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram

oferecidas emendas. 

Compete agora a esta Comissão de Comunicação manifestar-

se quanto ao mérito.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  nº  2.453/2025  apresenta-se  como  uma

iniciativa oportuna e coerente com o estágio atual do debate sobre proteção de

dados e direitos digitais no Brasil. Ainda que o Marco Civil da Internet já tenha

estabelecido  marcos  importantes  para  assegurar  a  privacidade,  como  a

neutralidade de rede e a liberdade de expressão, observa-se que, na prática,

os usuários permanecem em situação de vulnerabilidade em razão de modelos

de  negócio  baseados  na  coleta  e  tratamento  indiscriminados  de  dados

pessoais. 

A  proposição  em  análise  atua  justamente  nesse  ponto,  ao

tornar  a  privacidade  a  configuração  padrão  em  navegadores,  aplicativos  e

serviços digitais, invertendo a lógica vigente em que o cidadão deve, de forma

ativa  e  nem  sempre  simples,  desabilitar  permissões  que  fragilizam  sua

segurança informacional.

A  proposta  é  condizente  com  a  evolução  normativa

internacional.  Na  Europa,  o  Regulamento  Geral  de  Proteção  de  Dados  da

União Europeia  (GDPR),  por  exemplo,  consagrou o  princípio  do  privacy by

default, segundo o qual a proteção de dados deve estar incorporada desde a

concepção de sistemas e serviços digitais. A incorporação desse princípio no
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ordenamento  brasileiro  fortalece a  convergência  regulatória,  evitando que o

país fique à margem de práticas reconhecidas globalmente e garantindo maior

segurança jurídica às empresas que atuam em âmbito transnacional.

Do ponto de vista dos direitos fundamentais, vale notar que a

medida reforça a autodeterminação informativa, conceito segundo o qual cada

indivíduo deve ter o poder de decidir sobre o uso de seus próprios dados. 

Atualmente, a prevalência de termos de uso longos, complexos

e,  muitas  vezes,  redigidos  em  linguagem  técnica,  coloca  os  cidadãos  em

posição de desvantagem. Ao exigir que a privacidade seja a regra inicial e não

a exceção, o projeto resgata a centralidade do consentimento livre, informado e

expresso, tornando-o mais autêntico e menos formal.

A  iniciativa  também  contribui  para  corrigir  distorções  de

mercado. Isso porque muitas empresas estruturam seus serviços em torno da

exploração massiva de dados, frequentemente em prejuízo do usuário, que se

vê  compelido  a  aceitar  condições  para  não  perder  acesso  a  ferramentas

essenciais de comunicação, estudo e trabalho. Ao impedir que o acesso seja

condicionado à alteração das configurações de privacidade, o texto legislativo

combate  práticas  abusivas  e  promove  maior  equilíbrio  nas  relações  de

consumo no ambiente digital.

No  exame  da  proposição,  constatou-se,  contudo,  a

necessidade de ajustes  para  harmonizar  seu conteúdo com a legislação já

existente e com proposições correlatas em tramitação nesta Casa,  evitando

sobreposição  de  dispositivos  e  garantindo  maior  clareza  normativa.  Assim,

optamos  pela  apresentação  de  duas  emendas,  que  mantém  os  objetivos

centrais do projeto, mas aperfeiçoa sua redação.

As principais  modificações introduzidas buscam:  (i)  alinhar  a

proposta  às  alterações  recentes  aprovadas  no  marco  legal  de  proteção  à

criança e ao adolescente no ambiente digital, notadamente no Projeto de Lei nº

2.628/2022, já convertido em norma; (ii) assegurar maior precisão técnica, de

modo  a  evitar  dispositivos  redundantes  ou  conflitantes;  e  (iii)  atualizar  a

redação para  conferir  maior  efetividade  à  aplicação das  medidas  previstas,

fortalecendo  a  atuação  das  autoridades  competentes  e  dos  provedores  de

aplicação. *C
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Nesse contexto,  entendemos que as  emendas apresentadas

preservam a finalidade original da proposição, garantindo a proteção integral da

criança  e  do  adolescente  no  ambiente  digital,  ao  mesmo  tempo  em  que

proporciona maior segurança jurídica e sistematização legislativa.

Diante do exposto, por representar um passo firme em direção

à consolidação de um ambiente digital mais seguro, transparente e centrado no

respeito à dignidade da pessoa humana, entendemos que a medida atualiza o

Marco Civil da Internet e reforça a cidadania digital, garantindo aos usuários um

espaço de liberdade mais protegido contra abusos e violações de privacidade,

e, nesse sentido, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 2.453, de

2025, com as Emendas de Relator nos 1 e 2 aqui anexas.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

Relator
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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 2.453, DE 2025

Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014  (Marco  Civil  da  Internet),  para
estabelecer  a  privacidade  como
configuração padrão em navegadores e
aplicativos de internet, visando proteger
os dados e a privacidade dos usuários.

EMENDA Nº 1

O art. 2o do projeto de lei passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso XIV:

“Art.

7º ............................................................................................ .........

.................................................................................................

XIV – privacidade como configuração padrão em navegadores,

aplicativos e serviços de internet, sendo garantido ao usuário o

direito de alterar essa configuração de forma simples e acessível,

a qualquer momento, observados os limites técnicos dos serviços

e as salvaguardas de tratamento legítimo.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

Relator
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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 2.453, DE 2025

Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril

de 2014 (Marco Civil da Internet), para

estabelecer  a  privacidade  como

configuração padrão em navegadores

e  aplicativos  de  internet,  visando

proteger os dados e a privacidade dos

usuários.

EMENDA Nº 2

O art. 3o do projeto de lei passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar acrescida

do seguinte art. 8º-A:

“Art. 8º-A. Os provedores de aplicações de internet que ofereçam

navegadores, aplicativos e serviços digitais deverão adotar, como

configuração  padrão,  mecanismos  que  garantam a  privacidade

dos  dados  dos  usuários,  observados  os  princípios  da

necessidade,  finalidade  e  minimização  de  dados  previstos  na

LGPD e nos casos de consentimento informado, tais como:

I  –  bloqueio  de  rastreadores  de  terceiros,  ressalvados  os

indispensáveis para o funcionamento;

II – não armazenamento de histórico de navegação, a menos que

expressamente autorizado pelo usuário  ou  para funcionalidade

essencial;

III  –  minimização  da coleta  de  dados pessoais,  limitando-a  ao

estritamente necessário para a adequada prestação do serviço ou

cumprimento de obrigação legal;
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IV – criptografia de dados, quando aplicável;

V – anonimização de dados, quando possível.

§ 1º As configurações de privacidade deverão ser apresentadas

ao usuário  de  forma clara,  objetiva e  em linguagem acessível,

destacadas  das  demais  cláusulas  contratuais,  no  momento  da

instalação ou do primeiro uso do navegador, aplicativo ou serviço

digital.

§  2º  O  usuário  poderá,  a  qualquer  tempo,  alterar  suas

configurações de privacidade de maneira simples e acessível, por

meio de ferramentas disponibilizadas pelos provedores.

§ 3º Os provedores de aplicações de internet deverão informar, de

forma clara e acessível,  quais dados são coletados,  como são

utilizados e com quem são compartilhados, em suas políticas de

privacidade,  em consonância  com a Lei  Geral  de  Proteção  de

Dados. 

§  4º  É  vedado  aos  provedores  de  aplicações  de  internet

condicionar o acesso ou o uso de seus serviços à alteração das

configurações de privacidade pelo usuário, ressalvados os casos

em  que  tais  alterações  sejam  tecnicamente  indispensáveis  à

prestação  da  funcionalidade  principal  ou  ao  cumprimento  de

obrigação legal ou regulatória .”

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

Relator
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